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de novembro de 2019, com validade a contar de 14 de março de 2023 (Processo n. 27/004246/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 665, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência à servidora DALVA RODRIGUES MESSIAS, matricula n. 80308021, 
ocupante do cargo de Agente Organizacional, classe E, nível VII, código 80107, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 
11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 20, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019, com validade a contar de 1º de abril de 2023 (Processo n. 77/003864/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 666, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 

Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 40, § 19, da Constituição Federal, combinado com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 
15 de maio de 2014, com o art. 75, caput e § 3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, em redação dada 
pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 10, §1° e art. 18, da Lei Complementar Estadual 
n. 274, de 21 de maio de 2020:

Matrícula n. Servidor Cargo Função Validade Processo n.

71715024 Ilson Suarez Agente de Polícia 
Judiciária

Investigador de 
Polícia Judiciária 13/1/2023 31/003734/2023

53357025 Wilson Xavier Paiva Agente de Polícia 
Judiciária

Escrivão de 
Polícia Judiciária 30/1/2023 31/008401/2023

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 667, DE 17 DE ABRIL DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor IVAN LOPES MAGALHÃES, matrícula n. 119310021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, código 242, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro 
no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual n. 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, 
§3º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 20, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, com validade a contar de 4 de abril de 2023 (Processo n. 11/005733/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração


